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Tribunal Judicial da Comarca de Lisboa
Juízo Central Cível de Lisboa – Juiz 19

titulares de responsabilidades pa-
rentais de menores de 13 anos utilizadores de contas, produtos e serviços Google que residam 
habitualmente no território português
passarem a intervir no processo a título principal, querendo, aceitando-o na fase em que se encontrar 

Consigna-se que a causa de pedir e pedido consiste, entre outros, sumariamente em:
a).  (...) ao adotarem práticas comerciais enganosas, violadoras da privacidade, ao tratarem 

-
quívoco dos consumidores representados e dos respetivos titulares de responsabilidades 
parentais, manifestado através de ato positivo e claro, não tratando dados pessoais e infor-
mações dos consumidores representados com base em necessidade contratual e interesse 

 e outras tecnologias 
de rastreamento nos dispositivos dos consumidores representados sem consentimento 

-

enviarem indevidamente esses dados para fora da União Europeia, e, claro, na prossecução 
do seu objetivo de gerar lucros, expondo e criando riscos de exposição da intimidade da 
sua vida privada e familiar, sujeitando e expondo os consumidores representados a uma 

-

de decisões livres e independentes, distorcendo ou arriscando distorcer as opções dos 

b)  Serem as Rés condenadas a comunicar a possibilidade de os titulares de responsabilida-

através de ato positivo e claro, para armazenamento e tratamento dos dados pessoais ao 

montante  a ser pago pelas Rés se esta obrigação não for cumprida dentro do prazo 

c)   Serem as Rés condenadas a pôr termo às práticas ilícitas em causa:
  i.  implementando mecanismos que garantam que os menores de 13 anos não se possam 

registar nas contas dos produtos e serviços Google sem a devida autorização pelos dos 
 a ser pago 

 ii.  Fechando todas as contas dos produtos e serviços Google de utilizadores menores de 13 

iii.  Fechando todas as contas dos produtos e serviços Google para as quais não consigam 

iv.  Implementando mecanismos que garantam que tratam os dados pessoais dos menores 
de 13 anos com fundamento numa base jurídica válida, garantindo que obtêm consen-
timento válido dos titulares de responsabilidades parentais dos utilizadores menores 

 v.  Implementando mecanismos que garantam a colocação de  ou outras tecnolo-
gias de rastreamento nos dispositivos dos consumidores representados apenas quando 
exista consentimento válido dos titulares de responsabilidades parentais dos utilizadores 
menores Google.

vi.   Mecanismos que garantam que só são operadas transferências dos dados pessoais dos 
consumidores representados Google para países fora da EEE que assegurem um nível de 

 a ser pago pelas Rés 

d)  Ser declarado que as práticas das Rés referidas na alínea a) causaram danos aos interesses 
difusos e/ou interesses coletivos da liberdade, autodeterminação e desenvolvimento livre da 
personalidade, integridade moral, da proteção de dados pessoais, da tutela das relações de 

e)  Ser declarado que estas práticas das Rés causaram danos aos interesses individuais homo-

(...)

A Juiz de Direito

Notas:

•


